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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA NO 712026, DE 2 DE JUNHO DE 2026

Altera o inciso ldo art. 133 da Resolução no 05, de 03 de
dezembro de 2024, que dispõe sobre o Regimento lnterno
da Câmara Municipal de Alvares Machado.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO, EStAdO dE SãO
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte
Resolução:

Art. 10 Esta Resolução altera o inciso I do art. í 33 da Resolução no 05, de 03 de
dezembro de 2024, para disciplinar o horário e o periodo de realização das sessões
ordinárias.

Art. 20 O inciso I do art. 133 da Resolução no 05, de 03 de dezembro de 2024, passa a
vigorar com a seguinte redação.

I - ordinárias, realizadas semanalmente âs segundas-fe iras, com inicio às 19h30
(dezenove horas e trinta minutos) e duração de até 4h (quatro horas), no período de 10

de fevereiro a 30 de junho e de 1o de agosto a 5 de dezembro, independentemente de
convocaÇão; . . '(NR)

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Alvares Machado, em 2 de.lunho de 2026

J ALMEIDA
Presi Câmara Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara na data supra
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